
Programa SUS Digital
Portarias Nº3.232 / 3.233

Estados, municípios e Distrito Federal já podem participar do Programa, que
tem como objetivo ampliar o acesso da população às ações e serviços por
meio da inovação e do cuidado humanizado. Duas portarias apresentam
orientações.



O Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS nº 3.232, de 1º de março de 2024, 
instituiu o Programa SUS Digital com o objetivo de impulsionar a transformação digital no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Com a publicação da Portaria GM/MS nº 3.233, de 1º de março de 2024, os gestores 
municipais, estaduais e do Distrito Federal terão até 30 (trinta) dias para realizar a 

solicitação de adesão ao Programa SUS Digital - etapa 1: Planejamento. 



O que é o Programa SUS Digital?

O Programa SUS Digital tem como metaaproximar os

serviços de saúde dos cidadãos, promovendo inclusão e
respeito à diversidade cultural, refletindo o
compromisso do SUS em melhorar vidas por meio da
inovação e do cuidado humanizado. A saúde digital

pode ampliar o acesso aos serviços de saúde,

especialmente para grupos em situação de
vulnerabilidade.

Essa abordagem busca melhorar a qualidade
do atendimento, possibilitando triagens, consultas de
acompanhamento e até mesmo gerenciamento de
emergências por meio de plataformas digitais. Além
disso, a Saúde Digital pode otimizar a gestão das filas na
atenção básica, reduzir a necessidade de deslocamento,
e criar novas oportunidades para pesquisa clínica.

O Programa abrangerá áreas como:

• Telessaúde.
• Tele assistência.
• Telediagnóstico.
• Teleducação.
• Inovação.
• Sistemas de informação.
• Monitoramento e avaliação dos dados.
• Plataformas e Desenvolvimento de Aplicativos.

Portaria nº 
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Regulamentação do Programa

A portaria GM/MS nº 3.233/2024 que institui o

programa tem por objetivo regular a fase de
planejamento relacionada ao Programa SUS

Digital, com foco na elaboração dos Planos de Ação de
Transformação para a Saúde Digital (PA Saúde Digital)
pelos estados, Distrito Federal e municípios que

optarem por participar da etapa 1 do referido

Programa.

Quanto à elaboração dos PA Saúde Digital, esta
ocorrerá em três fases distintas:

I. Diagnóstico situacional do território, observando-se
a macrorregião de saúde a que se refere o Plano.

II. Estabelecimento do grau de maturidade digital com
base na aplicação do Índice Nacional de Maturidade
em Saúde Digital – INMSD.

III. Análise do diagnóstico situacional do território e das
recomendações decorrentes da aplicação do INMSD.
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A manifestação de interesse na adesão ao Programa SUS Digital deverá ser realizada no 
módulo homônimo no Portal InvestSUS em até 2 de abril de 2024, prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a publicação da Portaria GM/MS Nº 3.233/2024.

É importante ressaltar que o INMSD guiará a elaboração dos 
PA Saúde Digital e não influenciará no cálculo do incentivo
financeiro estipulado na Portaria GM/MS nº 3.233/2024.



Adesão do Programa

1- Na tela inicial do InvestSUS, fazer login do gestor(a)
municipal, estadual ou do DF.

2- Após login, do gestor(a) deverá selecionar o módulo
“Programa SUS Digital”



Adesão do Programa

3- Na sequência, o gestor(a) deverá selecionar o ícone
“solicitar adesão”

4- Por fim, o gestor(a) deverá confirmar a declaração de
solicitação de atualização de informações cadastradas,
conforme tela abaixo:



PRONTO!

A solicitação de adesão será concluída e o(a) gestor(a) deverá aguardar a publicação da 
Portaria de Homologação das adesões.



Recorte, segunda-feira 25/03/2024

Fonte: https://infoms.saude.gov.br/extensions/CGIN_SUSDIGITAL/CGIN_SUSDIGITAL.html



Prazos do PA Saúde Digital

A execução das três fases referentes à elaboração dos PA Saúde Digital deverá atender aos seguintes prazos:

I. Em até 30 (trinta) dias contados da data de publicação da Portaria, deve ser realizada a solicitação de adesão (até 2
de abril de 2024).

II. Em até 90 (noventa) dias contados da data de publicação da portaria de homologação da adesão, deve ser enviado
o diagnóstico situacional do território.

III. Em até 120 (cento e vinte) dias contados da data de envio do diagnóstico situacional do território, deve ser enviado o
PA Saúde Digital por macrorregião, conforme itens II e III.



Resumo: Trilha do Programa SUS Digital



“A vida não é a que a gente 
viveu, e sim a que a gente 
recorda, e como recorda 

para contá-la“

Gabriel García Márquez



OBRIGADO!

Rafael Paiva
Assessor-Chefe de Tecnologia da Informação
rafael.paiva@saude.mg.gov.br


